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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

PROJETO DE LEI N° 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da Paraíba 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 
 

Art. 1º - Ficam reajustados em 7,507% (sete inteiros e quinhentos e sete milésimos por 

cento) os vencimentos do grupo/nível I dos servidores públicos municipais de Picuí integrantes do 

Nível de Apoio e do Grupo Ocupacional Magistério – Categorias em Extinção – Cargo: 

Auxiliar de Ensino do Plano de Cargos e Salários (Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as 

alterações posteriores). 

 

Art. 2º - Ficam reajustados em 8% (oito por cento) os vencimentos dos servidores públicos 

municipais de Picuí integrantes do Nível Médio e dos Cargos em Comissão Símbolo C.C.2 e 

C.C.3 (com exceção dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias) do 

Plano de Cargos e Salários (Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as alterações posteriores). 

 

Art. 3º - Ficam reajustados em 7,507% (sete inteiros e quinhentos e sete milésimos por 

cento) os vencimentos do grupo/nível I dos servidores públicos municipais de Picuí integrantes dos 

cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias do Plano de Cargos e Salários 

(Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as alterações posteriores). 

 

Art. 4º - Ficam reajustados em 7,507% (sete inteiros e quinhentos e sete milésimos por 

cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais de Picuí integrantes do Nível Superior 

(com exceção do Magistério) e dos Cargos em Comissão Símbolo C.C.1 do Plano de Cargos e 

Salários (Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as alterações posteriores). 

 

Art. 5º - Ficam reajustados em 7% (sete por cento) os vencimentos dos servidores públicos 

municipais de Picuí integrantes do Nível Superior - Magistério, exceto Categorias em Extinção, do 

Plano de Cargos e Salários (Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as alterações posteriores). 

 

 Art. 6º - Nenhum servidor receberá, a título de vencimentos, importância inferior ao salário 

mínimo nacional, nos termos do art. 7º, IV, da Constituição Federal. 

 

 Art. 7º - Os anexos I – QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, III – GRUPO OCUPACIONAL – NÍVEL DE APOIO, MÉDIO 

E SUPERIOR da Lei Municipal nº 1.284, de 08 de maio de 2007, que fixa o Plano de Cargos e 
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Salários da Prefeitura Municipal de Picuí, passam a vigorar, obedecido o disposto no art. 10, de 

acordo com os anexos integrantes desta Lei. 

 

 Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

existentes no orçamento vigente. 

 

 Art. 9° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de 

janeiro de 2025. 

 

 Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 
JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS   MARIA EDNALVA DANTAS  

                                   - Presidente -                                                           - 1ª  Secretaria -  

 

 

 

ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
Rua Roldão Zacarias de Macedo, nº 89, bairro JK, Picuí/PB – Cep 58.187-000 -  

Site www.camarapicui.pb.gov.br / E-mail camarapicui@gmail.com 

3 

 

Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
PROJETO DE LEI Nº 001/2025 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE: CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

P A R E C E R 
 

 
  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 
análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 
legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 
Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 
e da legislação federal. 
 
  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 
pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 
 

Este é o nosso Parecer. 
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2025. 
      
 

 
______________________                                      

                                                                                  - Relator - 
 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação são de “acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua 
aprovação. 
 
 
 
________________________    _____________________________                              

     - Presidente -                      - Relator – 
 
 
 

_________________________ 
-Membro- 
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R E C I B O 
 

 
 
   

Recebi, nesta data designo o Vereador 
_______________________, relator para o Projeto de Lei nº 001/2025, 
de autoria do Poder Executivo.  
 

Em _____ de _______________ de 2025 
 
 
 

 
_____________________________  

- Presidente - 
 
 
  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar 
parecer. 

 
Em: ____ de ________________ de 2025 

 
 
 

____________________________ 
- Relator - 

 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 
          

Em: ______de __________________ de 2025. 

 
 

_______________________________ 
- 1º Secretário – 

 
 
 

DESPACHO 
 

13/01/2025 

 
A C.C.J.R. para as devidas 

providências. 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PROJETO DE LEI Nº 001/2025 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE: CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

P A R E C E R 
 

 
  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 
análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 
legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 
Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 
e da legislação federal. 
 
  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 
pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 
 

Este é o nosso Parecer. 
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2025. 
      
 

 
____________________                                      

                                                                                    - Relator - 
 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Orçamento e 
Finanças são de “acordo” com o parecer da Relatora, concluindo para sua 
aprovação. 

 
 
 
__________________________               _______________________                

                             - Presidente -                - Relator – 
 
 
 

________________________ 
-Membro- 
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R E C I B O 
 

 
 
   

Recebi, nesta data designo a Vereadora 
____________________, relatora para o Projeto de Lei nº 001/2025, de 
autoria do Poder Executivo.  
 

Em _____ de _______________ de 2025 
 
 
 

 
__________________________ 

- Presidente - 
 
 
  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar 
parecer. 

 
Em: ____ de ________________ de 2025 

 
 
 

_________________________ 
- Relator - 

 
 
Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Orçamento e Finanças. 
 
          

Em: ______de __________________ de 2025 

 
 

_______________________________ 
- 1º Secretário – 

DESPACHO 
 

13/01/2025 

 
A C.O.F. para as devidas providências. 

 


